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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.500, DE 2017 
(Do Sr. Marco Maia) 

 
Altera o art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre o afastamento da empregada gestante ou lactante de atividades, 
operações ou locais insalubres em qualquer grau.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8304/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, 

enquanto durar a gestação e a lactação, de quaisquer atividades, 

operações ou locais insalubres, devendo exercer suas atividades em 

local salubre.  

..................................................................... (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se os incisos I, II e III do caput e os parágrafos 2º e 

3º do art. 394-A, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou dispositivos da 

legislação trabalhista, especialmente em relação à CLT, com o objetivo declarado de 

adequar a legislação às novas relações de trabalho. Apesar da finalidade declarada 

na ementa da Lei, o que se viu não foi uma mera adequação, mas sim uma brutal 

intervenção legislativa que provocou uma mudança profunda no sistema de relações 

de trabalho brasileiro, impingindo ao sistema o princípio de que a lei pode ser 

rebaixada pela negociação coletiva e retirando direitos e conquistas da classe 

trabalhadora. 

A dita “Reforma Trabalhista” pode ser, na verdade, chamada de 

“Deforma Trabalhista” porque consumou um ataque aos princípios do Direito do 

Trabalho e à legislação positivada que asseguram proteção aos trabalhadores e são 

importantes ferramentas para resolver litígios entre o capital e o trabalho, garantindo 

a efetivação dos direitos, em uma sociedade com um histórico de desigualdade 

social e desrespeito às leis trabalhistas. 

Dessa forma, no intuito de minorar os efeitos desse ataque que 

devastou a legislação do trabalho, propomos a revogação das alterações 

introduzidas na CLT em relação ao afastamento da empregada gestante ou lactante 

quando labora em atividades, operações ou locais insalubres, que agora só serão 

afastadas, obrigatoriamente, quando as atividades forem consideradas insalubres 

em grau máximo, no caso das gestantes. Nos outros casos, ela só será afastada se 

apresentar atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que 

recomende o afastamento durante a gestação ou lactação. 
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Ora, o objetivo do antigo art. 394-A da CLT, inserido pela Lei nº 

13.287, de 11 de maio de 2016, foi proteger a gestante e lactante, o feto e a criança 

nos períodos de gestação e lactação, proibindo o trabalho da empregada em 

atividades, operações ou locais insalubres, que deveria nesses períodos exercer 

suas atividades em locais salubres, livres dos respectivos riscos. 

Tal proteção é importante porque é mais que comprovado que o 

trabalho em ambientes insalubres é prejudicial não só às trabalhadoras em qualquer 

situação, mas, principalmente, às gestantes e lactantes, ao feto e à criança em fase 

de amamentação, sendo correta a proibição do trabalho da gestante e da lactante 

em atividades ou locais insalubres, o que foi ignorado pelo Congresso Nacional e 

pelo Presidente da República, que sancionou a lei sem qualquer restrição. 

 

Sendo assim, em razão do seu elevado valor social, pedimos aos 

nobres pares o apoio necessário para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2017. 

Deputado MARCO MAIA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
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Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a 

gestação e a lactação, de quaisquer atividades, operações ou locais insalubres, devendo 

exercer suas atividades em local salubre. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.287, de 

11/5/2016)  

(Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

I - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

II - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

III - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 13.287, de 11/5/2016)  (Vide Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico 

oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o 

direito de retornar à função que ocupava antes de seu afastamento. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 

de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13287-11-maio-2016-783089-publicacaooriginal-150352-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13287-11-maio-2016-783089-publicacaooriginal-150352-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13287-11-maio-2016-783089-veto-150353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


